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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. TAXA 
SELIC. INCLUSÃO. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção 
desta Corte é no sentido de que, na repetição do indébito, os valores 
referentes à incidência da Taxa Selic (correção e juros) compõem a 
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Precedentes: 
AgInt no REsp 1.932.514/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe 23/9/2021; AgInt nos EDcl no REsp 
1.881.703/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
20/8/2021; AgInt nos EDcl no REsp 1.848.930/SC, Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2021; AgInt nos 
EDcl no REsp 1.922.734/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe 20/9/2021; e AgInt no REsp 1.906.715/RS, 
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 14/6/2021.
2. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria 
e Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

    Brasília, 03 de novembro de 2021.

Sérgio Kukina 
Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. TAXA 
SELIC. INCLUSÃO. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção 
desta Corte é no sentido de que, na repetição do indébito, os valores 
referentes à incidência da Taxa Selic (correção e juros) compõem a 
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Precedentes: 
AgInt no REsp 1.932.514/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe 23/9/2021; AgInt nos EDcl no REsp 
1.881.703/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
20/8/2021; AgInt nos EDcl no REsp 1.848.930/SC, Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2021; AgInt nos 
EDcl no REsp 1.922.734/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe 20/9/2021; e AgInt no REsp 1.906.715/RS, 
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 14/6/2021.
2. Agravo interno não provido.

 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): Trata-se de 

agravo interno manejado por Cortume Krumenauer S/A desafiando decisão que negou 

provimento ao recurso especial com base nos seguintes argumentos: (I) ausência de 

violação aos arts. 489, § 1º, IV e V, e 1.022, II, parágrafo único, do CPC; e (II) o acórdão 

recorrido encontra-se em consonância com entendimento desta Corte no sentido de que se 

incluem na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS os valores recebidos a 

título de juros moratórios e correção monetária (taxa Selic).

A parte agravante alega que, "no que tange ao pedido subsidiário 

formulado no Recurso Especial (relativo à afronta ao art. 489 do CPC), considerando o 
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fato de que o e. Ministro Relator entendeu que a matéria em debate foi devidamente 

prequestionada, não há sentido na impugnação específica quanto ao ponto, tendo em 

vista que tratava-se, este, de pleito subsidiário, cuja análise seria imprescindível única e 

exclusivamente no caso de não preenchimento do requisito do prequestionamento, o que, 

in casu, não ocorreu" (fl. 405).

Afirma que, "ao contrário do que alegou a decisão monocrática na linha de 

que já haveria uma orientação pacífica deste Tribunal Superior em sentido oposto à tese 

da agravante, verifica-se, justamente, o contrário disso, que se esta e. Corte possui 

entendimento pacificado quanto o tema, seria em favor do pleito recursal, ainda que 

de maneira parcial, uma vez que, caso se considere os juros como lucros cessantes, não 

há como se estender o mesmo entendimento à parcela relativa a correção monetária, de 

tal sorte que, em decorrência direta das premissas ora fixadas, insustentável se admitir a 

tributação da mera correção monetária sobre indébitos tributário, visto que não 

representam qualquer receita à companhia" (fls. 404/405).

Transcorreu in albis o prazo para impugnação às fls. 410.

É O RELATÓRIO.
 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): A 

irresignação não merece acolhimento, tendo em conta que a parte agravante não logrou 

desenvolver argumentação apta a desconstituir os fundamentos adotados pela decisão 

recorrida, que ora submeto ao Colegiado para serem confirmados:
 

Trata-se de recurso especial interposto por Cortume Krumenauer S/A com 
fundamento no art. 105, III, a, da CF, desafiando acórdão proferido pelo 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 212):

JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA PERCEBIDOS EM 
RAZÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. EXCLUSÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
A partir da vigência das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, os juros 
moratórios e a correção monetária recebidos compõem a base de cálculo 
do PIS e da COFINS, razão pela qual o contribuinte não tem o direito de 
excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS os 
valores recebidos a título de juros moratórios e correção monetária (taxa 
SELIC) incidentes na restituição de tributos recolhidos a maior.

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 240/243).
Nas razões do recurso especial, a parte recorrente aponta ofensa aos arts.
489, § 1º, IV e V e 1.022, II, parágrafo único do CPC/15; 39, § 4º da Lei n. 
9.250/95, 2º, 3º e 9º da Lei n. 9.718/98, 1º das Leis n. 10.637/02 e 10.833/03; 
100 e 110 do CTN e 395 e 404 do CC. Sustenta, em síntese: (I) tese de negativa 
de prestação jurisdicional e; (II) a não incidência "na base do PIS e COFINS a 
parcela correspondente à taxa SELIC ou qualquer outro índice que venha a 
substitui-la (juros e correção monetária) computados sobre o valor de indébito 
restituído ou compensado ou, ainda, sobre os valores restituídos, ressarcidos ou 
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reembolsados administrativamente ou que venham a sê-lo, nos termos do 
pedido inicial, com a condenação da União ao ônus sucumbenciais." (fl. 275) 
Contrarrazões às fls. 323.
Parecer ministerial às fls. 383/387.
É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.
O recurso especial não comporta acolhimento.
Verifica-se, inicialmente, não ter ocorrido ofensa aos arts. 489, § 1º, IV e V e 
1.022, II, parágrafo único do CPC/15, na medida em que o Tribunal de origem 
dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando 
integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo, ademais, 
confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou 
ausência de prestação jurisdicional.
Ademais, destaca-se do acórdão recorrido a seguinte fundamentação (fls. 
215/216):

2. Mérito O objeto da controvérsia é a incidência de PIS e COFINS sobre 
a receita de juros pela taxa SELIC auferidos na restituição de indébitos.
As bases de cálculo do PIS e COFINS, bem como as deduções admitidas, 
estão definidas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. Para ambas, a 
base de cálculo é "o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil".
Portanto, a base de cálculo do PIS e da COFINS, apesar de continuar 
sendo o 'faturamento mensal', equivalente à 'receita bruta', foi ampliado 
de modo a abranger, outrossim, 'todas as demais receitas auferidas pela 
pessoa jurídica.' As deduções admitidas estão arroladas no 3º do artigo 
1º da Lei nº 10.637/2002 e nos mesmos dispositivos da Lei nº 
10.833/2003. Naquele rol não estão incluídos os valores em questão.
Dessa maneira, submetida a parte impetrante ao regime não- cumulativo 
previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03, a partir da vigência dos 
referidos diplomas legais, a correção monetária pela SELIC integra a 
base de cálculo do PIS e da COFINS.
Nesse sentido são os precedentes desta Corte:
[...] Saliente-se que não são aplicáveis ao PIS e à COFINS as orientações 
jurisprudenciais atinentes à IRPJ e CSLL, porquanto se trata de tributos 
essencialmente distintos, consequentemente tratados de forma 
diferenciada pela jurisprudência, razão pela qual seria impertinente 
fundamentação baseada no entendimento consolidado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1.138.695/SC.
Além disso, as Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03, que tratam do regime não 
cumulativo das contribuições PIS e COFINS, não prevêem a 
possibilidade de exclusão da correção monetária, sendo vedada a 
interpretação extensiva, em face do disposto no art. 111, inciso II, do 
CTN.

Diante desse contexto, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com 
entendimento dessa Corte no sentido de que incluem-se na base de cálculo da 
contribuição ao PIS e da COFINS os valores recebidos a título de juros 
moratórios e correção monetária (taxa Selic).
A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. BASES DE 
CÁLCULO. TAXA SELIC. INCLUSÃO. TESE GENÉRICA. 
INADMISSIBILIDADE.
1. A alegação de violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 deve estar 
acompanhada de causa de pedir suficiente à compreensão da 
controvérsia, com indicação precisa dos vícios de que padeceria o 
acórdão impugnado, sob pena de não conhecimento, à luz da Súmula 284 
do STF.
2. Conforme regramento processual vigente, na via do recurso especial, o 
prequestionamento ficto previsto no art. 1.025 do CPC/2015 está 
condicionado ao reconhecimento da violação do art. 1.022 do CPC/2015. 
Precedentes.
3. Na linha do entendimento jurisprudencial da Primeira Seção, os 
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valores referentes à incidência da taxa Selic (correção + juros) na 
repetição do indébito devem incluir a base de cálculo da contribuição ao 
PIS e da COFINS.
Precedentes.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1848930/SC, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2021, DJe 
11/02/2021)

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO 
GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
DE MORA. NATUREZA DE RENDIMENTO TRIBUTÁVEL COMO 
REGRA GERAL. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA 
CSLL. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO 
REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.138.695/SC. JUROS DE MORA 
CONTRATUAIS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA DO IRPJ E DA 
CSLL. PIS/COFINS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF.
1. A alegação genérica de violação do artigo 535 do Código de Processo 
Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 
recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1138695/SC, Rel. 
Min.
Mauro Campbell Marques, pacificou entendimento no sentido de que os 
juros de mora ostentam a natureza jurídica de lucros cessantes e, por 
conseguinte, submetem-se, em regra, à tributação pelo IRPJ e pela CSLL.
3. Consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça, com a 
publicação do acórdão referente ao recurso julgado sob o rito dos 
recursos repetitivos, impõe- se sua aplicação aos casos análogos, 
independentemente do trânsito em julgado da decisão nele proferida.
4. Incidem o IRPJ e a CSLL sobre os juros de mora decorrente do 
inadimplemento de contratos, pois ostentam a mesma natureza de lucros 
cessantes.
5. A tese de não incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas de 
correção monetária e juros moratórios na repetição de indébitos 
tributários não comportam conhecimento. A uma, porque não houve o 
prequestionamento sobre a questão levantada (Súmula 211/STJ). A duas, 
porque a recorrente deixou de estabelecer, com a precisão necessária, 
quais os dispositivos de lei federal que considera violados para sustentar 
sua irresignação pela alínea "a" do permissivo constitucional e que 
ampara, consequentemente, tal tese recursal (Súmula 284/STF). A três, 
porque as alegações da recorrente para afastar a incidência do PIS e da 
COFINS sobre as rubricas de correção monetária e de juros de mora 
vinculam-se à tese de que são verbas indenizatórias, o que já foi 
afastado, sendo, com efeito, pertinente citar que, "tratando-se os juros de 
mora de lucros cessantes, adentram também a base de cálculo das 
contribuições ao PIS e COFINS na forma do art. 1º, §1º das Leis n. 
10.637/2002 e 10.833/2003, que compreendem 'a receita bruta da venda 
de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica' (...)" (AgRg no REsp 
1.271.056/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 5/9/2013, DJe 11/9/2013).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1469995/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 15/10/2014)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA 
JURÍDICA - IRPJ. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE 
MORA E DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS (LUCROS CESSANTES) 
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EM CONTRATOS DE FRANQUIA. TEMA JÁ JULGADO EM SEDE DE 
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 
entendimento em sede de recurso representativo da controvérsia de que 
os juros moratórios ostentam a natureza jurídica de lucros cessantes. 
Desse modo, submetem-se, em regra, à tributação pelo IRPJ e pela CSLL. 
Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 1.138.695-SC, 
Primeira Seção, julgado em 22.05.2013.
2. Nessa mesma lógica, tratando-se os juros de mora de lucros cessantes, 
adentram também a base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS 
na forma do art. 1º, §1º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, que 
compreendem "a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações 
em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela 
pessoa jurídica". Quanto aos demais encargos moratórios, existindo 
notícia nos autos de que já há correção monetária contratualmente 
prevista para reparar os danos emergentes, à toda evidência também 
ostentam a mesma natureza de lucros cessantes.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1271056/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 
11/09/2013)

ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao recurso especial.
Publique-se.

 
Conforme consignado na decisão agravada, o acórdão recorrido encontra-se 

em consonância com entendimento desta Corte no sentido de que se incluem na base de 

cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS os valores recebidos a título de juros 

moratórios e correção monetária (Taxa Selic).
No mesmo sentido:
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS 
RECEBIDOS NA RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO OU NO 
LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS DE TRIBUTOS. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 
DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.
II. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança, visando assegurar o 
alegado direito da impetrante "de não sofrer a incidência do PIS e da COFINS 
sobre o montante correspondente aos juros, tal como a Taxa Selic aplicada aos 
tributos federais, incidentes sobre os créditos tributários pagos diretamente ao 
Fisco ou depositados em juízo, e que foram ou serão reconhecidos como ilegais 
ou inconstitucionais pelo Poder Judiciário". O Juízo de 1º Grau denegou a 
segurança. Interposta Apelação, pela impetrante, o Tribunal de origem negou 
provimento ao recurso. Opostos Embargos de Declaração, foram eles 
acolhidos, sem efeitos infringentes, para fins de prequestionamento e para a 
correção de erro material, de modo a fazer constar do acórdão que "o 
contribuinte não tem o direito de excluir da base de cálculo da contribuição ao 
PIS e da COFINS os valores recebidos a título de juros moratórios e correção 
monetária (taxa SELIC) incidentes na restituição de tributos recolhidos a maior 
e/ou no levantamento de depósitos judiciais". No Recurso Especial, além de 
divergência jurisprudencial, a impetrante apontou negativa de vigência aos 
arts. 1º, caput e § 1º, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como ao art. 12 
do Decreto-lei 1.598/77, reiterando a tese de não incidência da contribuição ao 
PIS e da COFINS sobre os juros equivalentes à Taxa Selic recebidos na 
repetição do indébito tributário ou no levantamento de depósitos judiciais.
III. Nos termos da jurisprudência do STJ, os valores referentes à incidência 
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da taxa Selic (correção e juros), na repetição do indébito devem integrar a 
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Nesse sentido: STJ, 
AgInt no REsp 1.906.715/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 14/06/2021; AgInt nos EDcl no REsp 1.848.930/SC, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/02/2021.
IV. No tocante à hipótese de cabimento de Recurso Especial prevista na alínea 
c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal ? quando o acórdão 
recorrido der, a dispositivo de lei federal, interpretação divergente da que lhe 
haja atribuído outro Tribunal ?, não há que se cogitar de divergência 
jurisprudencial com o acórdão paradigma proferido pela Primeira Seção do 
STJ, no REsp 1.089.720/RS (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
DJe de 28/11/2012), de vez que cuida ele da incidência de imposto de renda 
sobre juros de mora devidos a pessoa física, pelo atraso no pagamento de 
rendimentos do trabalho, enquanto o presente caso trata da incidência de 
contribuição ao PIS e da COFINS sobre juros equivalentes à taxa Selic, 
recebidos por pessoa jurídica, na repetição de indébito tributário ou no 
levantamento de depósitos judiciais.
V. Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1.922.734/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe 20/09/2021)
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PIS E 
COFINS. BASES DE CÁLCULO. TAXA SELIC. INCLUSÃO.
1. Os valores referentes à incidência da taxa Selic (correção e juros) na 
repetição do indébito devem incluir a base de cálculo da contribuição ao PIS e 
da COFINS. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1906715/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 25/05/2021, DJe 14/06/2021) 
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LUCROS CESSANTES. 
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA PIS E DA COFINS. 
IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. INADEQUADA AO CASO 
CONCRETO. 
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015. 
II - Os juros de mora com natureza de lucros cessantes integram as bases de 
cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS. Precedentes.
III - É entendimento pacífico dessa Corte que o Recurso Especial não pode ser 
conhecido com fundamento na alínea c do permissivo constitucional, ante a 
ausência de similitude fática entre os julgados confrontados. 
IV - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do 
Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo 
Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 
inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que 
não ocorreu no caso. 
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.932.514/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe 23/09/2021)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTO AUTÔNOMO. 
IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. 
PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA. REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. INCIDÊNCIA.
1. Não se vislumbra nenhum equivoco ou deficiência na fundamentação contida 

Documento eletrônico VDA30497535 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SÉRGIO LUIZ KUKINA   Assinado em: 19/10/2021 19:19:37
Código de Controle do Documento: 805871c2-7cd4-480e-b0f3-cc5646dbc1da



no acórdão recorrido, sendo possível observar que o Tribunal de origem 
apreciou integralmente a controvérsia, apontando as razões de seu 
convencimento, não se podendo confundir julgamento desfavorável ao interesse 
da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
2. Os dispositivos de lei federal tido por violados não foram efetivamente 
examinados pela Corte de origem, carecendo o recurso especial do requisito do 
prequestionamento, nos termos das Súmulas 282 do STF e 211 do STJ.
3. "Não há impropriedade em afirmar a falta de prequestionamento e afastar a 
indicação de afronta ao art. 535 do CPC, haja vista que o julgado pode estar 
devidamente fundamentado, sem, no entanto, ter decidido a causa à luz dos 
preceitos jurídicos suscitados pelo recorrente, pois, como consabido, não está o 
julgador a tal obrigado" (AgRg no REsp 1.386.843/RS, rel. Ministro Ricardo 
Villas Boas Cueva, Terceira Turma, DJe 24/02/2014). Precedentes.
4. Havendo fundamento suficiente para a manutenção do aresto recorrido, não 
impugnado nas razões do especial, incide, à espécie, a Súmula 283 do STF, a 
qual dispõe: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 
recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange 
todos eles".
5. A jurisprudência desta Corte de Justiça é no sentido de que "tratando-se os 
juros de mora de lucros cessantes, adentram também a base de cálculo das 
contribuições ao PIS e COFINS na forma do art.
1º, §1º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, que compreendem 'a receita 
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica' (...)" (AgRg no Resp 
1.271.056/PR, rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 5/9/2013, DJe 11/9/2013)".
6. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1.881.703/SC, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, DJe 20/08/2021)

 
ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo interno.
É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no REsp 1.925.578 / RS
Número Registro: 2021/0062998-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50182292320194047108

Sessão Virtual de 28/10/2021 a 03/11/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CORTUME KRUMENAUER S/A
ADVOGADOS : RAFAEL FERREIRA DIEHL - RS040911

MARCELO DE MEDINA COELI DA COSTA - RS059723
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - COFINS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : CORTUME KRUMENAUER S/A
ADVOGADOS : RAFAEL FERREIRA DIEHL - RS040911

MARCELO DE MEDINA COELI DA COSTA - RS059723
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel
Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 04 de novembro de 2021
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